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A T O N.° 6-9-6 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

CONSIDERANDO a Resolução no 213, de 16 de feve-
reiro de 1993, que trata da participação da Câmara Municipal nos eventos que especifica; 

CONSIDERANDO a conveniência de que a Vereadora Presi-
dente da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista se dirija à Brasília entre os dias 12 à 15 de 
julho de 2011, para pleitear, quer junto aos Deputados, quer junto aos Ministérios, à consecução 
de verbas federais a serem empregadas em programas do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar trans-
porte, hospedagem, alimentação, extras necessários de hotel e locomoção local, a participante; 

RESOLVE: 

a. nomear, a representante do Legislativo, a Vereadora Presidente: MARILDA DE FÁTIMA 
AMANCIO DA CRUZ; 

b. determinar que se efetue adiantamento ao servidor Cleber Ulisses de Oliveira, Agente de Co-
municação, que ficará responsável pela necessária e correspondente prestação de contas, no 
valor a ser estabelecido pela Vereadora Presidente, após estimativa dos gastos, e suficiente 
para as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, extras necessários de hotel e lo-
comoção local da participante, tudo sujeito a apresentação de documentação hábil, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados do retomo. 

Campo Limpo Paulista. 07 de julho de 2011. 
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Em 07 de Julho de 2011. 
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